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ATA DA ASSEMBLEIA 

DE ELEIÇÃO DA DIRETORIA 2025-2027 

 

Às 17h30min, do dia 30 de outubro de 2025, presentes os Magistrados 

e Magistradas com atuação na matéria da infância e juventude1, foram dados por 

abertos os trabalhos da presente Assembleia de Eleição da Diretoria do Fórum 

Estadual dos Juízes e Juízas da Infância e Juventude, que se desenvolveram de forma 

virtual, em reunião pelo link: https://teams.microsoft.com/l/meetup- 

join/19%3ameeting_Njg3NzNjM2EtNWEzYy00MzFmLWIwZDItODdlMmUzZjY5YmEx 

%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%22dc46817f-406a-4406-a6f7- 

d15fbc6aa7a0%22%2c%22Oid%22%3a%22aed82e60-22b8-4602-8173- 

1502acc7af9e%22%7d. 

 

 

Assumiu a presidência a Dra. Franciele Estela Albergoni de Souza 

Vairich, Presidente do FOEJI/PR, que convidou a mim, Daniana Schneider, Secretária 

do FOEJI/PR, para secretariar os trabalhos. 

 

Presentes os seguintes Magistrados e Magistradas sem jurisdição atual 

na infância e juventude, mas que solicitaram a permanência no Fórum, nos termos 

do artigo 15, parágrafo único, do Estatuto: 

a) Cláudia Catafesta; 

b) Norton Thomé Zardo; 

c) Rodrigo Rodrigues Dia. 

 

 

Não havendo impedimento, foi deferida a participação dos inscritos. 

 

Em seguida, a Presidente colocou para apreciação dos presentes a chapa 

inscrita como Prioridade Absoluta, na forma do artigo 5o, parágrafo 5o, do Estatuto. 

 

1 Listagem na figura em anexo. 
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Por aclamação, foram eleitos(as) os(as) seguintes 

magistrados(as): a) Presidente: Daniana Schneider; b) Vice-Presidente: 

Robespierre Foureaux Alves; c) 1º secretário: Renato Cigerza; d) 2º 

secretário: Eldom Stevem Barbosa dos Santos. 

 

Nos termos do art. 5o, §4º, do Estatuto, a nova diretoria tomou posse 

perante os membros que a elegeram, imediatamente na plenária representativa de 

sua eleição. 

 

Nada mais havendo a tratar e ninguém mais querendo fazer uso da 

palavra, a Presidente deu por encerrados os trabalhos da presente Assembleia, 

lavrando-se a presente ata que vai assinada por ambas as diretorias. 

 

 

 

FRANCIELE ESTELA ALBERGONI DE SOUZA VAIRICH 

Juíza de Direito Titular da Vara da Infância e da Juventude e Anexos da Comarca de 

Pato Branco 

Presidente do FOEJI/PR gestão 2023/2025 

 

 

 

DANIANA SCHNEIDER 

Juíza de Direito Titular da Vara da Infância e da Juventude e Anexos da Comarca de 

Paranaguá/PR 

1ª Secretária do FOEJI/PR gestão 2023/2025 

e Presidente do FOEJI /PR gestão 2025/2027 
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